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CÓDIGO 300 (Pedido de registro publicado) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402026000007-4 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Alto do Moura 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto  

PRODUTO: Artesanato em barro 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Bairro "Alto do Moura", situado na área 
urbana da cidade de Caruaru que está localizada ao leste do Estado do Pernambuco, cerca de 
120 quilômetros da capital estadual Recife. 

DATA DO DEPÓSITO: 08/06/2026 

REQUERENTE: Associação de Desenvolvimento Econômico e Social do Alto do Moura 

PROCURADOR: - 

 

 

 

  

DESPACHO 

Publicado o pedido de registro de Indicação Geográfica. A partir desta data o pedido será 
submetido a exame, podendo ser apresentada manifestação de terceiros a qualquer tempo antes 
da decisão final do INPI. 
 
Acompanha a publicação o relatório de exame. 
 

IP_BR402026000007-4_RPI2896_300_A 

  



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO DE INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

 

 

PUBLICAÇÃO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “ALTO DO MOURA” para o produto ARTESANATO EM BARRO, na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de 

maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI) e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro 

de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870260055296 de 08 de junho de 2026, recebendo o nº 

BR402026000007-4. 

Uma vez depositado o pedido de registro de Indicação Geográfica, este será publicado 

e, posteriormente, submetido a exame técnico, podendo ser apresentada manifestação de 

terceiros a qualquer tempo antes da decisão final do INPI. 

 

3. CONCLUSÃO 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação, conforme previsto no art. 19, 

caput, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2026 
 

Divisão de Exame Técnico de Indicações Geográficas 
Coordenação-Geral de Indicações Geográficas 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 


		2026-07-06T14:51:33-0300
	Brasil
	Assinatura Digital - INPI
	Documento Assinado




